FREGUESIA DE MOITA DOS FERREIROS

Procedimento concursal comum para contratacdo em regime de contrato de trabalho
em fungdes publicas, por tempo indeterminado, para ocupacao de um posto de trabalho
da carreira/categoria de assistente operacional, area funcional de Servigcos Gerais —
Limpeza e Conservagao

Ata Numero Um

Aos dezasseis dias do més de abril do ano dois mil e vinte e cinco, pelas dezasseis horas, na
sala de reunides da Junta da Freguesia de Moita dos Ferreiros, reuniu o juri do concurso do
procedimento concursal para contratagdo em regime de contrato de trabalho em fungdes
publicas, por tempo indeterminado, para ocupa¢do de um posto de trabalho da
carreira/categoria de assistente operacional, area funcional de Servigos Gerais — Limpeza e
Conservagéao, aberto por deliberagdo da Junta da Freguesia, na reunido do dia 3 de abril de
2025, com a seguinte composigao: Presidente — Fernando José Martins Ferreira, Secretario
da Unido de Freguesias de Lourinha e Atalaia; 1.° Vogal efetivo — Emanuel Perdigao Llcio,
Secretario da Junta da Freguesia de Moita dos Ferreiros, que substitui o Presidente nas suas
faltas e impedimentos, 2.° Vogal efetivo — Cidalia Maria Alexandre Baptista da Conceigao,
Assistente Operacional, na Freguesia.
A finalidade da primeira reunido do Juari foi definir a tramitacdo e calendarizagéo do
procedimento concursal, nomeadamente elaborar os avisos de publicitacao do procedimento,
por extrato, para publicagdo no Diario da Republica, 22 Série e em versao integral para
publicacéo na Bolsa de Emprego Publico (BEP) e no sitio internet, sendo também afixado na
Secretaria da Junta. O Juri deliberou ainda a fixagdo dos parametros de avaliagao, sua
ponderacao, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final de cada método de selecéo.
O juri tomou conhecimento das normas orientadoras do procedimento deliberadas pela Junta
na reunido em que deliberou autorizar a sua abertura, nomeadamente no que se refere acs
métodos de selecdo a aplicar, nos termos do artigo 36° da Lei n° 35/2014, de 20 de junho,
distintos para eventuais candidatos do regime geral e para candidatos a desempenhar o
mesmo tipo de funcdes. Também a possibilidade de candidatura, por questdes de
racionalidade e eficacia do procedimento, de candidatos com vinculo juridico de emprego
publico a termo resolutivo certo.
Os membros do Juri tomaram conhecimento da caracterizagao genérica do perfil funcional da
carreira/categoria de Assistente Operacional, para além das descritas no anexo a que se
refere 0 n° 2 do artigo 88° da Lei n® 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e das exigéncias
complementares com caracterizagbes especificas da area em concurso, constantes do mapa
de pessoal, na area funcional de Servigos Gerais — Limpeza e Conservagao, nomeadamente:
Procede a remocao de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas,
lavagem de vias publicas, remocgao de lixeiras e extirpacao de ervas, é responsavel pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizacao, procedendo, quando necessario,
a manutencado e reparacao de pequenas obras, pode conduzir maquinas ou veiculos ao
servico da Freguesia, ocasionalmente pode exercer outras fungdes, procedimentos, tarefas
ou atribuicdes que lhe sdo cometidas, por despacho ou por determinacdo superior, -—-=-==-----
Os membros do juri, de seguida, passaram a analise do objeto do concurso supra -
mencionado especificamente para fixagcdo dos parametros de avaliagdo, a ponderacéo e o
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sistema de valoragédo final dos métodos de selegdo a aplicar no procedimento. O juri
constatou, pela leitura da legislagdo enquadradora, que o recrutamento para a constituicdo de
relagdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado, inicia-se sempre de entre
trabalhadores com relacéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado previamente
estabelecida, conforme o disposto no n.° 3 do artigo 30.° do anexo a Lei n.° 35/2014 (LTFP),
de 20 de junho. No entanto, considerando os principios da racionalizagdo, eficiéncia e
economia de custos, no caso de impossibilidade de ocupagao dos postos de trabalho, por
aplicagéo do n.° 4 do artigo referido anteriormente e em cumprimento da deliberagao do
executivo, de 3 de abril de 2025, o recrutamento também podera ser efetuado de entre
trabalhadores com vinculo de emprego publico a termo.
Relativamente aos métodos de selecao a utilizar, o juri na sequéncia da deliberagdo da Junta
ja referida, confirma que serao utilizados os métodos obrigatdrios, “Prova de Conhecimentos”,
de natureza pratica, e, “Avaliagdo Psicolégica’, para candidatos com vinculo juridico por
tempo indeterminado ou, determinado, sendo ainda aplicado o método complementar de
“Entrevista de Avaliacdo de Competéncias”. Para os candidatos que estejam a cumprir ou a
executar a atribuicdo, competéncia ou atividades idénticas a do procedimento aqui publicitado,
e nao exercam o direito previsto no n° 3 do art.® 36° citado, os métodos de selegdo obrigatoérios
serdo a “Avaliagdo Curricular” (AC) e a “Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)",
conforme previsto nos n.° 4 e 6 do artigo 36.° da Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, e no artigo
17°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais
e as competéncias técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio da funcdo a concurso.
A prova de conhecimentos, de natureza pratica e realizagdo individual, consistira na
preparacaoc e execucao de uma agao de limpeza nas ruas, instalagbes e equipamentos da
Freguesia, nomeadamente no Cemitério da Freguesia, e, também, Demonstracdo de
circulagdo, carga e descarga de mercadorias, com os veiculos de transporte da Freguesia. A
prova tera a duracdo maxima de vinte minutos, € valorada numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragao até as centésimas.
A Avaliacéo Psicolégica (AP) visa avaliar, através de tecnicas de natureza psicologica, as
aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos
e estabelecer um prognoéstico de adaptacao as exigéncias do posto de trabalho a ocupar,
tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. A avaliagao psicolégica
sera valorada em cada fase intermédia do método através das mencgdes de Apto e Nao Apto,
sendo progressivamente eliminados os candidatos considerados nao aptos. Para efeitos de
valoragao conjunta com os outros métodos de selecao, a classificacao de Apto é atribuida a
pontuagéo de 16 valores, equivalente a classificagdo Bom, nos outros métodos de selegao. -
A Avaliagao Curricular (AC) visa analisar a qualificagdo dos candidatos, tendo em conta a
habilitagado académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida, da formacgao realizada e tipo de fungbes exercidas. Na AC serdo considerados e
ponderados, (numa escala de 0 a 20 valores com expressao até as centésimas), os seguintes
parametros: (HAB) Habilitagdo Académica de Base; (EP) — Experiéncia Profissional e (FP)
Formacao Profissional. O Juari delibera que a valoragao sera feita de acordo com a seguinte
formula: AC=(HAB+2EP+FP)/4. A nota da avaliagdo curricular resulta da soma das
pontuagbes dos trés parametros, dividida por quatro, dado o relevo atribuido a experiéncia
profissional, conforme a férmula indica. Na avaliacao
do parametro Habilitagdo Académica de Base o Juri considera que a graduacgao da habilitagcao
académica tem o maximo de 20 valores, correspondendo os diferentes niveis habilitacionais
a seguinte pontuacgao:




Escolaridade 12° Ano Ensino Nivel | Licenciatura Mestrado Doutoramento
QObrigatoria, 9 ano lou IV
15 16 17 18 19 20

No caso presente a escolaridade minima, de acordo com a idade do candidato, & valorada em
15 valores, nao se verificando a possibilidade de substituicdo da habilitagao literaria por
formagéo e, ou, experiéncia profissional., conforme deliberacao da Junta de 3 de abril de
2025., as graduagbes académicas de grau superior, tem a valoragdo sucessiva referida na
grelha.
Para apreciagéo dos parametros de experiencia e formacgao profissional, o juri atendendo ao
estabelecido no n® 1 do artigo 15° da Portaria n°® 233/2022 de 9 de setembro, considera que
os candidatos devem apresentar, na fase da candidatura, os documentos comprovativos de
factos por eles referidos no curriculo que possam revelar necessarios para a apreciagao do
seu merito.
No que respeita ao parametro Experiéncia Profissional, o juri delibera considerar e avaliar
duas situacdes distintas, por um lado a experiencia profissional genérica (EPG), de outras
atividades, que de algum modo podem ser utilizadas como praticas acumuladas e por outro a
avaliagdo da experiéncia profissional especifica (EPE) desempenhada em funcdes com
caracteristicas similares as que séo pedidas para o posto de trabalho que integra o
procedimento concursal. Para qualquer das situagdes, a avaliagao da experiéncia é valorada
em funcdo dos tempos de exercicio comprovado dessas atividades. O juri delibera que sé
sera considerado como tempo de experiéncia profissional aguele que se encontre
devidamente comprovado com original ou cépia do documento comprovativo. O parametro
Experiéncia Profissional global tem o valor maximo de 20 valores, valendo cada uma das
situagdes (EPG e EPE) 50% daquele valor e, tendo a seguinte distribuigao em fungao do
tempo de trabalho exercido, para o posto de trabalho:

Sem Até Seis Mais de 6 M Mais de 1 até | Mais de 2 até 3 Mais de 3 Anos
Experiéncia meses até 1 Ano 2 Anos Anos
5 Pts. 6 Pts 7 Pts 8 Pts 9 Pts 10 Pts

A classificacdo neste parametro resulta da soma das valoragbes das duas situagdes
referidas (EPE) experiéncia genérica e (EPG) experiéncia especifica.
No que respeita ao parametro Formacao Profissional, o juri delibera, também, considerar
e avaliar duas situagdes distintas, por um lado a formagéao profissional genérica (FPG),
adquirida em outras atividades, mas que de algum modo podem ser utilizadas como
praticas acumuladas e por outro a avaliagdo da formacéo profissional especifica (FPE)
adquirida para desempenho de fungdes com caracteristicas similares as que sao pedidas
para o posto de trabalho que integra o procedimento concursal e que sao importantes para
permitir um bom desempenho. Para qualquer das situacdes, a avaliacdo da formacéao
profissional & valorada em funcao da duragao em horas dessas agdes de formagao. Para
a valoragao sé é considerada a formacao devidamente comprovada por original ou cépia
do certificado ou declaragdo. Para as formagbes com indicagdo temporal em dias
considera-se um dia correspondente a sete horas. O parametro Formacgao Profissional
global tem o valor maximo de 20 valores, valendo cada uma das referidas situagbes de
areas de formacgao (FPG e FPE) 50%, daquele valor, e tendo a seguinte distribuicdo em
funcdo da duracao acumulada das diferentes formagdes comprovadas:




Sem Até 7Horas | De 8 até 14 | De 15 até 35 | De 36 até 99 | Com 100 ou
Formacgéo Horas Horas Horas mais Horas
5 Pts. 6 Pts 7 Pts 8Pts 9 Pts 10 Pts

A classificacdo neste parametro resulta da soma das valoragdes das duas situacdes
referidas: (FPG) formagao profissional genérica e (FPE) formacao profissional especifica.
Em caso de igualdade de pontuagao entre candidatos, na classificagao final deste método
de selegao (AC), para além das situagdes previstas na legislacéo aplicavel, é efetuada de
forma decrescente, tendo por preferéncia os seguintes critérios: a) Valoracdo da
experiéncia profissional (EP);b) Valoragao da formacéao profissional (FP);c) Valoragédo da
habilitacado académica (HA).

O meétodo de selegao, Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) visa obter, através
de uma relacao interpessoal, informacgdes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcgao.
Para a aplicagao deste método sera elaborado um guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente
definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual que traduza a presenca ou
auséncia dos comportamentos em analise, avaliada segundo os niveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem,
respetivamente, as classificacées de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para o efeito seréo
consideradas as seguintes competéncias: Realizagdo e Orientagdo para Resultados;
Orientagdo para o Servigo Publico; Responsabilidade e Compromisso com o Servico,
Trabalho de Equipa e Cooperacgdo; Relacionamento Interpessoal, Iniciativa e Autonomia;
Organizagéo e Método de Trabalho e, Conhecimentos e Experiéncia.
A Classificagao Final, considerando a classificagao e a ordenacao final dos candidatos que
completem o procedimento, sera expressa na escala de 0 a 20 valores, resultante da média
aritmética ponderada das classificacdes quantitativas obtidas em cada método de selecéo,
por aplicagao da seguinte féormula: CF = (AC ou PC x 70 %) + (EAC x 30 %) em que CF =
Classificacao Final; AC = Avaliagao Curricular, PC — Prova de Conhecimentos, EAC =
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
Os métodos de selecdo terdo carater eliminatério, sendo excluidos os candidatos que
obtenham valoragao inferior a 9,5 valores, nao lhe sendo aplicavel o método seguinte. A
falta de comparéncia dos candidatos a qualguer um dos métodos de selecdo, que exijam
a sua presenca, equivalera a sua excluséo do procedimento. A notificagdo dos candidatos
excluidos far-se-a nos termos do artigo 6° da Portaria n® 233/2019, de 9 de setembro. -----
Para desempate em caso de igualdade de valoragado, entre os candidatos, na lista de
ordenacao final, os criterios de preferéncia a adotar serdo os previstos no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Em caso de persistir a situagao de igualdade de
valoracdo, a ordenacao final dos candidatos é efetuada de forma decrescente, tendo por
preferéncia os seguintes critérios: a) Valoracdo da experiéncia profissional (EP);b)
Valoracao da formacao profissional (FP);c) Valoragéo da habilitagdo académica (HA) ------
E nada mais havendo a tratar se encerrou a reunido da qual foi elaborada a presente ata
gue, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pelos membros do juri presentes.----------

Moita dos Ferreiros, 21 de aj;;l de 2025

Presidente
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